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PARECER 

PROJETO DE LEI N° 473/2020 

PROPONENTE: Deputada Joana Darc 

RELATORA: Deputada Alessandra Campêlo 

 

Assegura às lactantes e lactantes o direito à amamentação 

em áreas de uso coletivo, de domínio público ou privado, 

livres de discriminação, constrangimento ou assédio, e dá 

outras providências. 

 

1. RELATÓRIO 

A Deputada Joana Darc, no uso de suas atribuições legislativas, apresentou o Projeto de 

Lei nº. 473/2020 que “Assegura às lactantes e lactentes o direito à amamentação em áreas de uso 

coletivo, de domínio público ou privado, livres de discriminação, constrangimento ou assédio, e dá 

outras providências. ” 

A justificativa do projeto encontra-se anexa. 

A proposição foi desarquivada pelo Requerimento n° 10/2023, nos termos do artigo 168 do 

Regimento Interno.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos 

do disposto no art. 27, inc. I, alínea “a” c/c art. 127, §1º, inc. III, do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando aos Nobres Pares 

desta Comissão e ao Douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Com base no que dispõem o art. 33, caput, da Constituição Estadual1 e art. 87, inc. I2, do 

Regimento Interno, a eminente Deputada Joana Darc, submete para apreciação desta Casa Legislativa a 

presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que o projeto tem por finalidade instituir 

a garantia e o direito das mães amamentarem seus filhos nos recintos coletivos de acesso público ou 

privado, livre de discriminação, constrangimento ou assédio, bem como revogar a Lei Ordinária n° 353, 

de 21 de dezembro de 2016. 

 
1 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público 

Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
2 Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, sendo 

considerados autores todos os seus signatários; (Redação dada pela RL N. 789, de 20.04 2021) 
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Quanto à competência para legislar sobre este assunto, a Constituição Estadual, estipula, 

em seu art. 18, inciso XV que compete ao Estado legislar concorrentemente com a União, sobre:  

“Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais 

estabelecidas em lei federal, legislar concorrentemente com União 

sobre:  
XV – proteção à infância, à juventude e ao idoso;” 

 

O direito ao aleitamento materno possui proteção integral, portanto é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar o seu exercício com absoluta prioridade, bem como, colocar a salvo a 

mamãe e o bebê de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. (Artigo 227, da Constituição Federal) 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”  

 

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência concorrente, insculpida na 

Carta Magna Federal e Estadual.  

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça reconhecer 

pela constitucionalidade do projeto de lei. 

3. VOTO 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais 

exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao prosseguimento 

do Projeto de Lei nº 473/2020, na forma do Substitutivo, de autoria da Deputada Joana Darc. 

S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março de 2023.  

 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 

DEPUTADA ESTADUAL – PSC 

RELATORA 
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